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ESTABELECE AOS SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO, ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS O ÍNDICE 
DE REVISÃO GERAL ANUAL 
CONFORME ART.37, X, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

LEI: 
 

Art. 1º A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final do art.37 da Constituição 

Federal, dar-se-á aos servidores públicos do Poder Legislativo municipal, inclusive aos 

detentores de cargo em comissão e funções gratificadas, pela aplicação do índice de preços do 

consumidor ativo – IPCA, de 6,50% (seis virgula cinquenta percentuais) relativo ao exercício de 

2011, a contar do dia 01 de março de 2012. 

 

Art. 2º A revisão geral anual, na forma prevista no art.1º desta Lei, é extensiva aos aposentados 

e pensionistas do Poder Legislativo, amparados pela paridade constitucional. 

 

Parágrafo único. Os aposentados e pensionistas do regime próprio de previdência não 

amparados pela paridade constitucional terão seus proventos e pensões reajustados na mesma 

data e  índices do regime geral de previdência social. 

   

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das seguintes dotações  

orçamentárias: 

 01.122.0001.2.106 Manutenção das atividades administrativas do Poder Legislativo 

3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens Fixas – 3.1.90.16  

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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